
 

 

                                                         LEI COMPLEMENTAR Nº 055/2023. 

 
 
“Dispõe sobre concessão de revisão geral 
anual, prevista no art. 37, X da CF/88, reajuste 
dos vencimentos, instituição de adicional sobre 
a remuneração dos servidores da Câmara 
Legislativa do Município de Desterro do 
Melo/MG, modifica Lei Complementar 
035/2020 e Lei 823/2019, e dá outras 
providências”. 
 

 
Faço saber que a Câmara de Vereadores de Desterro do Melo, aprovou e eu Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 

Art. 1º O Município de Desterro do Melo/MG, por seu Poder Legislativo, 
concede revisão geral da remuneração dos servidores do Poder Legislativo de que trata 
o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, parágrafo único do art. 7º da Lei 
Municipal nº 694/2012 e Lei Municipal nº 745/2016, e reajuste de 10% (dez inteiros por 
cento) sobre os vencimentos revisados dos servidores municipais da Câmara Legislativa 
do Município de Desterro do Melo, MG, alterando, desta forma, os Anexos II, IV, V, VI 
e VII da LC 035/2020, alterada pela LC 048/2023, conforme respectivos Anexos desta 
Lei. 
 

Art. 2º A remuneração dos servidores do Poder Legislativo, consoante determina 
o inciso X do art. 37 da Constituição Federal, será revista a partir da competência de 
janeiro de 2023, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), no 
percentual de 5,93% (cinco inteiros e noventa e três centésimos por cento), nos termos e 
limites definidos nesta lei. 
§1º A revisão de que trata o caput deste artigo refere-se ao índice inflacionário 
verificado no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2022, aplicando-se o mesmo 
a partir da competência de janeiro de 2023, com vigência entre 1º de janeiro e 31 de 
dezembro de 2023. 
§2º Para aplicação do percentual de revisão geral determinado neste artigo, ter-se-á 
como base o valor do vencimento praticado no mês de dezembro de 2022. 
 

Art. 3º Fica instituído o pagamento de adicional ao servidor, efetivo ou 
comissionado, que integre o Sistema de Controle Interno ou exerça atribuições 
decorrentes da aplicação da Lei 14.133/2021 e Lei 8.666/93, como membros efetivos, 
nos seguintes percentuais: 

 
I - 50% (cinquenta inteiros por cento), incidente sobre o vencimento do Nível I – Grau 
A do respectivo cargo, ao servidor efetivo para desempenhar as atribuições de Agente 
de Contratação, previsto na Lei federal 14.133/2021. 
 
II - 30% (trinta inteiros por cento), incidente sobre o vencimento do Nível I – Grau A do 
quadro constante do Anexo IV da Lei Complementar municipal nº 035/2020, ao 
servidor  



 

 
 
nomeado para desempenhar outras atribuições previstas na Lei federal 14.133/2021 e 
Lei federal 8.666/93. 
 
III - 30% (trinta inteiros por cento), incidente sobre o vencimento do Nível I – Grau A 
do respectivo cargo, ao servidor efetivo para desempenhar atribuições no Sistema de 
Controle Interno. 
Parágrafo único. O adicional previsto no caput será devido a partir da nomeação e não 
será incorporado aos seus vencimentos básicos, sob qualquer título ou hipótese. 
 

Art. 4º- O servidor que exercer mais de uma atribuição ou nomeado para mais de 
uma comissão fará jus ao recebimento de apenas um adicional, podendo optar pelo que 
for mais vantajoso. 
 

Art. 5º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações próprias 
do Poder Legislativo no orçamento vigente. 
 

Art. 6º Revogam-se a Lei nº 823, de 01 de julho de 2019, e demais disposições 
legais em contrário. 
 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Desterro do Melo, MG, 28 de junho de 2023. 
 
 
 
 

 

 

Mayara Garcia Lopes da Silva Tafuri  

Prefeita Municipal  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 


